
Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Praça José Alves de Carvalho, n'15 - Centro 

Itaguagu da Bahia -CEP 47440-000  

CNN  (ME) 16445,843/0001-31 -  Bone:  (74) 36441056/1015 

ADITIVO DE CONTRATO N° 002.101/2023 

Segundo Termo Aditivo de Prazo e Valor 

Contrato que entre si celebram a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU 

DA BAHIA e a Empresa POUSADA BOM 

VIVER LTDA. 
' 	r 

Pelo presente instrumento de aditivo de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUAÇU DA BAHIA, CNPJ N° 16.445.843/0001-31, com sede 6. Praça José Alves de Carvalho, n° 
15, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO, RG n° 
07.716.758-95 SSP/BA e CPF n° 919.074.205-25, residente e domiciliado a Rua 2 de julho, s/n2, 
Centro, na Cidade de Itaguaçu da Bahia - Bahia, simplesmente denominado CONTRATANTE, e a 
empresa POUSADA BOM VIVER LTDA, CNPJ N2  40.440.642/0001-26, situada na Rua TV do Rio, 
s/n, Boca do Rio, CEP 41.706-350, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, neste ato representada 
pelo senhor Paulo Henrique Silva  Levi,  portador do RG n°40.028-92 SSP/BA, inscrito com o CPF n2  
608.074.105-10, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm de põrjusto e contratado, 
através de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2023, com integral sujeição as 
normas consubstanciadas na Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n.° 8.666, de 23 de junho de 
1993, e suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis â espécie e as seguintes cláusulas 
e condições que se enunciam a seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Adita-se prazo ao contrato primitivo em mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até a data de 31 
de março de 2026. 

_ 
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO, DAS CONDIÇOES E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 

2.1 - 0 valor do presente aditivo representa para contraprestação dos serviços objeto deste contrato 
a importância global de R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais), para prestação dos 
serviços ora aditivados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A dotação orçamentária que fará face à despesa decorrente deste aditivo de contrato  sera  abaixo 
discriminada: 

Órgão: 06.00 - Secretaria de  Sande  
Unidade: 06.14- Fundo Municipal de  Sande  
Projeto/Atividade: 2.044 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.046 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primaria 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1500 (1002) e 1600 

CLAUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

0 presente aditivo tem fundamentação legal o Pregão Presencial n°019/2023, com base nos artigos 
57 e 65, da Lei Federal n2  8.666/93, bem como na Cláusula Sexta do contrato originário. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

ITAGUAÇU 
DA BAHIA 



( 

PS-SAD OM 	It LTDA 
CNPJ: 49,449.61,  /0091-26 
Paulo  Henrique  Silva Levi  
CONTRATADA 

r40.440.642/0001 -2g1  
POUSADA BOM VIVER 

Rua Travessa do Rio n°0 .10Rodin'  
Balm)  Boca do Rio - CEP 41.706.350 

Salvador • Bahia 

MIRA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA  BANTA,  
CNP D 16.445.843/0001-31 
Adão Ahms-de Carvalho Filb - Prefeito Mtmtcipal 
CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Itaguarju da Bahia 
Praga Jose Alves de Carvalho, n°15 - Centra 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

0 presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento a pedido formal de qualquer uma 
das partes, sem que haja motivação justificada, apenas a vontade unilateral das partes, com efeitos a 
partir da data de ctência da parte  Conti 	aria.  

CLAUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

As demais clausulas contratuais do contrato primitivo permanecemratificadas e inalteradas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS- 

7.1 - DA SUJEIÇÃO LEGAL: Além das normas reguladas pelo Direito Civil, este instrumento sujeita-se, 
ainda, as disposições da Lei Federal n° 8666/93 e demais normas estaduais e municipais pertinentes._ 

7.2 - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e que não 
comportarem acordo amigável, fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique, neste Estado. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas-) vias de igual 
teor, os representantes legais-  de ambas as partes, na pres-enpa de duas testemunhas. 

Itaguaçu da Bahia,. Bahia, em 28 de março de 2825. 

TESTEMUNHAS: 

44t  
Nome: „Striarre On.) ate-C1/42Lb-1  
CPF: 

ome: 	 vi") 

7)(, 	Z 	̀) 

ITAGUACL9 
DA BAHIA 



Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Praça José Alves de Carvalho, n°15 - Centro 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO N° 002.101/2023 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 002.101/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO n° 002.101/2023, que  tern  como objetivo prorrogação da vigência 
contratual em mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 31 de março de 2026, referente a 
prestação de serviços com hospedagem para pessoas carentes de recursos em tratamento fora do 
domicilio na Cidade do Salvador. Por determinação do excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 
cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa Oficial do 
Município)  bem como no quadro de avisos desta Casa. 

Empresa Contratada: POUSADA BOM VIVER LTDA 

CNII: 40.440.642/0001-26 

Aditivo de Contrato: 002.101/2023 

Contrato: 101/2023 

Processo administrativo: 081/2023 

Pregão Presencial: 019/2023 

Valor do Aditivo: R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais) 

Forma de Pagamento: Mensal Contra Apresentação da Nota Fiscal /Fatura. 

Dotação Orçamentaria: As despesas decorrentes do presente correrão por conta da seguinte 

Dotação, conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Órgão: 06.00- Secretaria de Saúde 
Unidade: 06.14- Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.044 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de  Sande  
Projeto/Atividade: 2.046 - Manutenção dos Serviços da Atenção Printiria 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 	 
Fonte de Recursos: 1500 (1002) e 1600 

Fundamentação legal: Lei 10.520/2002, Artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

Vigência: 31 de março de 2025 à 31 de março de 2026. 

Itaguaçu da Bahia, Bahia, em 28 de março de 2025. 

ADÃO-ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 

ITAGUT-AC-  U 
DA BAHIA 



000177  
Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 

Pfaga Josildves deCairoalty. irt5 - Centro 
itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

CtiPJ(MF) 16445.8431000141.- F0410: (74)36441056)1015 

PREGÃO PRESENCIAL No 019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  081/2023 

CONTRATO N° 101/2023. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
HOSPEDAGEM PARA PESSOAS CARENTES DE 
RECURSOS EM TRATAMENTO. FORA Do 
DOMICILIO NA CIDADE DO SALVADOR. com  
MUNIC.IPIO DE ITAGUACJI DA. BAHIA. COMO 
CONTRATANTE E A EMPRESA POUSADA BOM 
VIVER LTDA. 

O MUNCIPK* BE TPAGUACII DA 13AM:k  Est*  de- RA-411A, inscrito no CHPI, sob: ttu 
16.44.5.843/0001-3,1,- sito na "Pragn Jose 'Mies de Carvalho. 15, Centro, CEP: 47.440-000, 
itaguaçu da Bahia - Bahia, representado neste ato:  pep  seu prefeito Municipal Sr2,  Rao  
Alves de Carvalho Filho, inscrito  corn  o CPF n2  919.04.205-25, neste ato denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa POUSADA BOM ViVER LTDA, inscrito no CNPJ 
soba flQ 40.440.642/0001-26, com sede na Rua TV do Rio, O. 12  andar, Boca do Rio, CEP: 
41.706-350, Salvador/BA, nesta ato representada pelo senhor Paulo Henrique Silva  Levi,  
inscrito no CPF sob o n° 609.074.105-1% portador do RG n2 40.028-92, emitido por SSP/13A. 
residente e domiciliado na cidade de freed/BA, adjudicatária -vencedora do Pregão 
Presencial ne 0.1.9/7n7q di-trmraretir  rienamitiada apenas CONTRATADO celebram a 
presente contrato, que se regerá pelas Leis Federais n210.520/02 e 8.666/93 e  median  te as 
cliusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Erect  

Constitui objeto.' do presente  ins 	COM 
HOSPEDAGEM 	 CARENTES 	 TgATAmEhrirs  
DOMICILM NA CIDADE DO SALVADOR, constante n 	 preseFoOtRAadapnüa 
Planilha Especificações, do Anexo I 	'ut- 

	proposta de preços 

adjudicado conforme parecer de:Wan)  tPtreeht07::::',7liiiibligic0m19/ric,linural e no Dia'rio 
supracitado e 

aficiaL 

cuuslas SFICIINDA—tulADLTLED 

A Contratatla ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste-contmto, acriscitneeett 
supressões na aquisição dos bens e/ou serviços objeto da presente licitação, de até 25% 
(vinte e cinco por cento} do valor  initial  atualizado do contrato, conforme  Art.  65 da Lei ir2  
8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA -DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Orgão: 06.00 - Secret:aria de  Sande:  
Unidade:06.14 - Fundo Municipal de  Sande;  
Projeto/ Atividade: 2.044 - Manutenção das Atividades do Fundo  unicipal de Saúde; 

4  40.440.642/0004-26-1  
potim soil watts  

Ris. travessa  do  filo  re D. PSIS 
twroBota ark* - CEP 4t.7$-350 . 

4 	twitter-Bahia 	..I — 



•, .64210001-2P 
• POSOAEMVP.611101. 

Rut igtves$,  na  Rio an • l'Aft 
mina of" ea Ma • tEti4134:4410 

.11..higi a liahlü 
acroowaseuio 

000118  
Prefeitura Municipal de itaguagu da Bahia 

Praga Jetk Alves de Catvaltie ,'1S- Centio 
Raguayti da Bahia CEP 47440-000 

ChIP,t(friF)1€445 843/0001-31 •  FOP%  (74) 30441056/1016  

Projeto/ Atividade: 2,046 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa  juridic&  
Pontes de Recursos: 1500 (1002) e 1600. 

CLAUSULA QUARTA -DIREITA E OIMMAÇOES  VAS  PARTES CONTRATANTES  

4.1, DA CONTRATADA: 

4.1.1 	A CONTRATADA devera  executer  os serviços de acordo a necessidade da 
CONTRATANTE. 
4.12 	A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigaçõese compromissos contraidoscomterceisos, pare texecução deste Contrato, 
bem coma, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitirios, 
comerciais e outros fins,  aides  não se/A.-Madan& a CONTRATANTE a qualmier titulo, 
nem mesmo ao de solidariedade; 
4A3 	A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuizos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa negligência, 
imperícia ou irnprudència na execução dq objeto deite Contrato, diretamente, por 
seus prepostos e/ou empregados, não excluindo oitreduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos: 
4.1.4 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total peia execução dos 
serviços, objeto deste Contrato. 
4...13  Reconnects  as direitos da administração,. ma caso de rocrisõoadministrativa 
previstzt no Artigo 77 da Lei 0.666/93; 
4.14 ACONTRATADA obriga-se amanter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por  ekes  assumidas todas as condições de 
lrabilitat,au 	e qualificapc' 

42. DA CONTRATANTE 

4.2.1, Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente  Contrato,  na integralidade dos seus termos; 
42.2. A. fiscalizaçãodo fOrneetnentb seráOr técnicos da CONTRATANTE ou por 
equipe especializada, designada. 	-z ,, F 
423. Poderá a fiscaliza* ordenara suspensão total ou  partial  dos serviços, caso 
não sejam atendiria_s  dental de 24 (irinte-e-quatro)hams,:as. reclamações (111P  n7Pr  
sem prejuízo de outras sanções que possam se  apnea  aCONTRATADA. 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 prego total para a aquisição do objeto deste contrato,  sera  de R$ 341.000,00 (trezentos 
e quarenta e um mil reais), resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentaria 
e da proposta de Preços, objeto do Edital da Pregão Presencial N. 019/2023. Conforme 
planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTDE VALOR 
-UNIT.  

VALO  
TOTAL 

Maria completa, incluindo,eafédtioanitii, almaço, janta 
e translado dentro do perfrnetro  urban.)  da cidade de UNO 5.500 R 6200 " 

.Salvatior U1.000,00 



Parágrafo Primeiro-' A prestação dos serviços, objeto aqui contratado só se dará  depots  
de adotados, pelo CONTRATANTE, todos osprocedimentos previstos no  Art.  73,  in  ciso II, da 
Lei 8.666/93. 

-ita—§tia" 

r40.440.64210001 -2g1 
POUSAIABONviva 11*  

Rui  Timm, do Rio n,  11 0,  Arlin 
Sakr9 Beta dORiO. CEP4i,7 

ySabatIF • Illahla 

• Prefeitura Municipal de itapuagu da Bahia 

Praça J050 /*MN de Carvalho; rel5  - Centie 
liagoga da Bahia -CEP 47440-000  

GIMP  (K4F)1-6445.843/0001-31 - Pane: (74) 36441-0560015 

Valor total: trezentos e quarenta e um mil reais RS 
341.000,00  

  

• 

Parágrafo Primeiro - pelo prazo de 12 (doze) meses, os preços serão irreaiustiveis, 
conforme o disposto na Lei n2  9.069 de 29 de junho de 1996, ou legislação pertinente que 
venha substitui-Ia ou regulamenta-la. E, decorrido este período de execução contratual, e no 
caso de prorrogação do contrato, as valores poderio ser variação do índice IPCA (IRCE) dos 
últimos 12 (doze) meses. Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de 
reajustamento, a mesmo ficará condicionado ao estipulado, na normatização sobre a 
matéria, quevenha a ser editada pelo  Govern&  Federal ou Estatal. 

Parágrafo Segundo - Nos pregos ofertadus- na pp:Testa do Contra 	do já estão intlusus 
todos as custas e despesas decorrentes de tiansporte.s/frete, combustíveis encargos  
socials,  trabalhistas, seguros manutenção de veículos e máquinas, impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham 
a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

Paragrafo Terceiro - Os pagamentos devidos à empresa vencedora do certame serão 
efetuados atraves de Ordem Banearia ou crédito em conta corrente medimite medições 
quinzenais, ate o (102) décimo dia  amiss  a devida conferência das notas fiscais emitidas e 
aresradas pela fiscalização da Contratante. 

Paragrafo Qtrarto - Quando houver erro de  tram-  natereca, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, o documento  sera  imecliatarnente devolvido para substituição e/oir_emissão 
de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervala de tempo  nip sera  considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização &Valor contratual 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE 

O prazo de execução deste contratado  sera  de 
expedição da assinatura do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Na contagem dos prazos, excluir-seta o dia do inicio e incluir-se-á o 
do veadmento•  SO  se Initiam eveneem os prazos em flias  tie  expediente na Mmucipia de 
Itaguaçu da Bahia - Ba. 

Parágrafo Segundo - 0 prazepara  meal*,  dos serviçotpedera ser prorrogado a critério 
da administração por lgtraf-  perfecto,  mantidas  tots  os direitos, obrigações e 
responsabilidades e  sera  instrumentalizada por Termo Aditivo ou aditivo de Renovação, 
conforme previsto na Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Os serviços contratados serão prestados, pare efeito de verificação da conformidade das 
exigências  corn  a especificação fornecida pelo CONTRATANTE no prazo de ate 03 (três) dias  
titers.  



Prefeitura Municipal de itaguagti da Bahia 
Praça JasitAlves de Carvaida, n°15.- Centre 

ttaguaçu da Bahia -CEP 47440-000  
GNP  (61F}16445.843/0001-31 -  fond  04) 364410664015 

Parágrafo Segundo - A Administração Municipal rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 
proposições de serviços/equipamentos em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação e as disposições deste Contrato. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

A Inexecução total ou parcial do Contrato enseja a- sua rescisão tom asconseqüências 
contratuais e as previstas na Lei n28.666/93. 

Parágrafo Primeiro - O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo 
Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII,. XVII e XVIII do  art,  78 da Lei tt9  
8.666/93. 

Parágrafo Segundo- Nas hipdteses de resOsião cmn base nos incisos I a XI do  art  78 da Lei 
8466/93. nio cabe ao Ctudratado direito a  Outgoes-  indetfiaack‘ 

CLAUSUIA NONA - COBRANCAILIDIC 

As Iftiptn 	Undas devidas pela Contratadasergo-cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre quepossiveL 

CLAUSULADtelMA - DO GESTOR 

Fica nomeado corno Gestora deste Contrato a Secretária Municipal de Saúde, Sr?  Miriam 
Mara  Carvalho Cruz a  quern  caberá o acompanhamento e a fiscalização do fiel cumprimento 
dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 87 da Lei Federal n.2  8,666/93, podendo 
ser delegada ao Secretária de Arlminictnçãa' 	 em çoa  falta  on  por sua 
expressa autorização. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES  GOATS-.  

O  CON  TRATANTE não responderá por quaisquer annpitiniSsos assumidos pelo contratado 
com terceiros, ainda que vinCuladosã rpleellÇãO4O presente Contrato. 

Parágrafo Primeiro - O'COLIOPAtADO obriga-Se a .tnautt durante toda a execução do 
Contrato, em Compatibilidadeïerim  us  obrigações ora:alaninidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital,' - , . 

Parágrafo Segundo - O presente Contrato não poderá ser objeto de  sub-contratação, 
cessão ou transferência 

• Parágrafo Terceira - Na interpretação das disposições deste Cantata e integração das 
omissões, desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-5 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito 
Privado. 

Parágrafo Quarto- O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações na execução do objeto contratado, salvo na ocorrEncia de caso  

Oda Bald* 	
I-40.440,642i 000 -2á 

d*P."' 	 Balryo apt 	 4 	j 
POUglk
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Prefeitura Municipal de ktagusgu da Bahia 

naa 4304 tam at rallait. • 7 

An1404 ra aillitiS4724C 

cat Aar: 'orate ar,oriGt1a • Fs* at. litatriiirt444 

010131  

so 

tortsitto ou fnrça  maw!. :ern  que haia ripe de CONTRATADO, 	 +nap  da 
legulayaa  nitrite. owed*  soroemcado ao CONTRATANTE 	da. de 4.3 fquanata r urtt})  
barn  da ocurretsia" „ou crdera  express.)  e escrita do CONTRATANTE 

Paracrata  (luring  - Apds o 102  (derritno) dia êe palairISOCfre t ablesa 	a4, 	 
CONTRATANTE. podei  (Oar  par  eau  das sezzimes atterna—v-a_t 

Prolnuvrr 	recisla caibirarzai.  ender  endentemente de .riorrp!ia,e.4.2 :}Jaz 
repeadendo p CONTRATADO peso perdas c davon &I:ere:Res renirr. 

b)  Fat:  a execocic da Cuatrato, sen  preens  da artirraqa de nwsira 
ao  period,:  total de atraso. respeitando o disprarto tra .4eAtear,..it em tipx. 

Pariendo Salta - C CoRTRAIÂNTE prcr-idraciari a pubiacano restomota do Coeta:s1 e 
aitiasesaas, =a Dana Oficiat, =game Parlgrato Dens its Anion Si  da  Lei Fedora; 

tt 666191  

Parágrafo Selma - O  row  1 do ic faz pane mtegraate da 71%c-rite  irstrumr-Aut 
driteada  Art  rempertada rada a ritrocitiugia nete apresentade. 

CLUISUL A BEOMA SEGUNDA - FORO 

As panes  Argent  o  Fun}  tia odade de Xiqite-Xique - Hatha, quee preralered  sober  quaklmr.  
ousts,  por  mats  prwiieglado que seja. para dirimir quaisster dú.t orbiedas da larvsenta-
Gatitrate. 

por  estarern amain, Justus e conxratadat &Mans.° pre-setae cocetrato era 02 (dues) viade 
teal rug e tarsus  que  subareas= depots de Mae ashadactaianat 

Iteguarz  da  Saida- Baba  SI  de rearm dr 2023, 
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Req: 11100000114/220 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n°981)33565 em 18/01/2021 
Protocolo 202865886 de 17/12/2020 
Nome da empresa POUSADA BOM VIVER LTDA NIRE 29204854819 

4 

CONT RATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
POUSADA BOM VIVER LTDA 

Pelo prcscntc Instrumen10 Panic°lar de Contrato Social: 

G I LOAStO TE Ma RA, nacionalidade BRASILEIRA. nascido em 10/11/1963. SOLTEIRO. 
EMPRESARIO. CPF  if  286.433.305-82. CARTEIRA DE I DENT1DADE 0245759093. 
eirggo expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA. residente 
domiciliadoial no(al TRAVESSA PARAISO, 16, CAIXA D'AGUA_ SALVADOR, BA, CEP 
40321040. BRASIL 

PAULO HENRIQUE SILVA LEVI, nacionalidade BRASILEIRA, nascido  ern  18/06/1971. 
SOLTEIRO. rpdPRF.sArtio. CPF nt' 609.074,105-10, CARTEIRA DE IDENT1 DADE 
-1002893.  Wm  expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DA 
BAHIA - BA. residente e domiciliado(a) natal TRAVESSA PARA  ISO.  16. CAIXA  VACUA.  
SALVADOR. BA. CEP 40321040. BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada medianie as seguinies cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO  

CI  ÁUSU  LA  PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei. quc se enquadra na condic5o de 
MI CROEMPRESA - ME nos  memos  da Lei Complementar  it  123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPR  ESA  RIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA.A soeiedudegira SOb o nome empresanal POUSADA BOMVIVER 
LIDA. 

CLAUSULA TERCEIRA.A sociedade  teal  sede: RUA XAVIER MARQUES. 50. CASA. 
RARBAL140, SALVADOR. BA. CEP 41130f-190. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade  pod  era_ a qualquer tempo. abrir ou fccbar filial ou outra 
depenclimeia, mediante alierasSo contrainal d mete quc aprovado pc/os vetos concsrmdentes 
dos series, no minimo. a  lets  quartos do capital strial. nos lennOS do  art_  1.076 da Lei II" 
10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA  DU  RAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA. A socicdade tcm par objcio(s) social(ais): 

PENSÓES (ALOJAMENTO). SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA.  ROTE/  S.  

COD  IFICACAO »AS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

18/011-40.440.642/0001  -2g1  
POUSADA  EOM  VIVER LIDA 

AP/ 
1/40 
JUCEB 

Rua Travessa do Rio D t•Andar 
Bairro Boca do Rio • CEP 01.706350  

Salvador - Bahia 
Este documento pode ser verificado em hapfiregInIuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAGAO.aspx  
Chancela 188781034433664 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2021 
por Tiana  Ragas  MG de AraCjo Socretaria-Geral J-16- 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
POUSADA BOM VIVER  LTD*  

53004/03 - pensOes (alojamentol. 
4923-0/02 -  serviço  dc transonic dc passagciros -  locação  de automeiveis coin motorism. 
55104/01 - hotels. 
S61 I-2/01 restaUrantes c situ-dare&  

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciara suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu Mato de duragths é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL  

CLÁUSULA SÉTIMA: 0 capital social subscrito  sera  de RS 20.000,00 (Vise Mil  Roth)  
dividido cm 20-000 (virtte mil) quotas  dc  valor nominal RS 1.00 (Um Real) cada uma, 
toraltnente integralizado neste ato cm moeda corrente do pais. 

Paragrafo  Único:  O capital social flea  assim  distribuido antra  os  SISCi0 

GI LDASIO  TEIXEIRA,  corn 10.000 (deZ mil) qualm,  perfazendo  on. total dc RS 10.000.00  
(dez  mil  reais)  integralizado: 
PAULONENRIQUE  SILVA  LEVI.  com  10.000 (des mil) quotas,  perfazendo  um total de RS 
10.000,00 Oft mil mart) integralizado;  

CLÁUSULA OITAVA. As quotas  sae  indivisivcis c não podcrão ser cedidas ou iransfcridas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sticio(s), a quem fica assegurado, cm igualdade  
dc  condições e  pm-v(1 direit n de prcfmencia para sua aquição, se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessdo  dolts,  a altcração contratual pertinente. 

CLAUSULA NONA. A tespOnsabilidade de cada sOcio é restrila ao valor de suas (rotas. mas 
todos respondem Solidariamente  pain  integralizaç-ão do capital social. 

DA ADMINISTRACÁ0E DO  PRO  LABORE 

CLÁUSULA otctma_ A administracio da sociedade cabal.  ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) G I LDASI 0 TEI X ERA ISOLADAMENTE a(o) Secio(a) PAULO  HEN  'UWE 
SILVA LEVI  cons  os poclezes e atribuições de representação ativa c passiva na sociedade. 
judicial e extrajudicinmente, podendo  prat  icar iodos os nos compremididos no Objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o tiso do  name  commstrial, vedado, no entroto, 
fazê-lo em atividades ertranbas ao interesse social ou asstrmir obrigações seja cm favor de 
qualquer dos coristas  code  terceiros, bem canto onerar ou alienar  bans  inuiveis da sociedade,  
sent  autorização do(s)outro(s) Micicifs). 

Kcal RI 00000 i341229 

Ottfifrfr  

Pi elm 2 

'40.440.84210001 21 
POUSADA BOM  AVER  

L
Rua Travessa do To  re,  0 . I* Andar 
atino Boca do MI-CEP 41.706-3E0 

Salvadyr 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 18/01/2021 
Certifico o rtegistro sob a  re  98033565  ern  18/01/2021  
Protocol°  202865886 de 17/12/2020 
Nome da empresa POUSADA BOM VIVER LTDA NIRE 29204854818 
Este &memento pode ser verificado em httphfregin.jucebba.goubr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chantela 188781034433664 
Esta cepla foi autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2021 
por liana Regila M G de Araújo - Secreteria-Geral 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
POUSADA BOM VIVER LTDA 	 us 

Portrait* unit*.  No excicicio da adminisum80. o administrador tcrt dircito a uma retirada 
 mensal a  Mob  de  pro  labore, cujo valor  sera  definido de comum acordo entre  co Patio&  

0  a 
CLÁUSULA BECiatit PRIMEIRA. Ao  (ermine  de cada exercido social. em 31 de 	 a 
dezembro. o administrador presiarti contas justifreadas de sua administração, procedendo a  
elabOmeão do inventirio, do balanço patrimonial e do balanço de rrsolurdocconômieo. cabendo 	 it  = $, 
nos  &Odom  na pa:mottle de suas quotas, os lucros  on  perdas apurados. 	 r4 2 

, r, 
§. 1° Por deliberação dos sécios a distribukio de Micros podera ser em qualquer  pc  riodo do ano 	 ai a o 0 
a partir de rintrado do  period*  apurado. 	 '• rs'  

Lo  H i•-• `,.. ...1 0 
§ 20 4 distribuição dos lucros poderá no obedecer a participação do sócio desde que aprovada 	 o w o 0  
paled  sócios coriStas. 	 .... n 

ni 0 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro mcscs seguintcs ao ter-micro do mmereicio  

to .1 
social. os  patios  deliberarão sobre as contas c desigitarão administrador(cs), quando roto  cam. 	 1 c 

2.  .z  -..... 
1' cej  
L. L• I 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade  .. 
continuará sua atividade oarn os herdeiros ou sucessores.  Rao send*  possivel ou inexistindo 	 tn n 
intelBSSC  &son  ou do(s) sócio(s) rentanescentas), o valor  dc  seus haveres  sett  apurado c 	 r.2 nè  
liquidado  cam  base na silo:mile patrimonial da sociedade,  ii  data da resolução, verificada cm 	 .0 o 

n balanço especialmente levantado. 	 o a- 0 a. 
zn < ro Parágrafo  Unite.  0 mesmo procedimento  sera  adotado cm  moms  casos em que a sociedade se  
as $ 

El i'ci .. 
-;.: 

CLAUSULA DECIMA QUARTA-01S)Admitustrador (es) &tiara), sob as  perms  da lei. 	 Fl  0 
que lido esta impedido de  mercer  a adrainistração da sociedade, por lei especial ou em virtude 	 m ,-, 

n  dc  condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vcde, ainda que 	 a. 
oc ICiliporariBtalLIIIC, o acesso a cargos públicos. ou por crime falimemar, de prevaricação. peita 	 -o ...., 

Ou sulatuno. concussão, peculato ou contra a cetriOnlia popular. Contra o sistema finaneciro 	 cn o. 
nacional. contra  Donnas  de defcsada c00eo..2  aria,  contra as relapics deconsurno, fé pública 	 c, o  
Ott  propriedade. 	 .ra .... 

n  
=-
co  
< 

DOS CASOS  OM  ISSOS 	 ra No 
O to 

CLÃ USULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contras° serão resolvidos 	 I 	o 
—3 

1 	
0., ar 

i 	
n n 
tz nd 
M r-• = 

I 	N., 
n E 

Reg: S109009, 341229 	 Piigino 3 	 do 

= 
n -..  
op  

DO BALANCO PATRIMON IA L DOS LUCROS E PERDAS 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

R0.440.64210001-261  
POUSADABONVVIVERLTDA.  

Rui Travessa  dank*  n°0 - •I`  ;MOW  
Bairro Boca do Rio • CEP 41306-350 j 

Salvador • 2110 

1.14 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 18/0112021 
Certifico o Registro sob o ri' 98033565 em 18/01/2021 
Protocolo 202865686 de 17/1212020 
Nome da empresa POUSADA BOM VIVER LTDA NIRE 29204854819 
Este documento pode ser verificado  ern  Mtp://regin.juceb.ba.govbr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asps  
Chancela 188781034433664 
Esta cópia toi autenticada digitalmente e assinada em 18/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo. Seereldria-Geral 



CONTRATO  OA  SOCIEDADE LIMITADA: 
POUSA DA BOM VIVER I-TDA 

pelo consenso dos sOcins.  corn  obServitncia da Lei n" 10.406/2002. 

PORO  

CLAUSE LA  DÉCIMA SEXTA.  flea  elcito o foro  dc  SALVADOR para o excreicio c o 
cumprimento dos dircitos c obrigações resultantes deste contrato. 

E, porestruern assim justos e contratados. lavram este instrumento. 

SALVADOR, 2 de dezernbro de 202(1 

 

PAULO HENRIQUE SILVA LEVI 
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Junta Comercial do Estado da Bahia  
Certified  o Registro sob  on'  98033565 em 18/01/2021  
Protocol()  202885886 de 17/12/2020 
Nome da empresa POUSADA  ROM  VIVER LIDA NIRE 29264854819 
Este documento  node  ser verificado em httpfiregin.iuceb.ha.gov.br/AU7ENTICACAODOCUMENTOVAUTENTICACAO.aspx  
Chancela 188781034433664 
Esta cópia foi auterdicada digitalmente e assinada em 18/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo. Secretária-Geral 
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202865586 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA rousADA  ROM  VIVER LTDA 

PROTOCOLO 20186S/016 -17112/21120 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090- CONTRATO 

MATRIZ 

rNIRE 292048548 I 9 
CldP3 40.44m:142A:duI ri 
'ERTIFICO O REGISTRO EM 11001/2021 

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204854819 DE IS/01/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 18/0I/2021  
it 	r • ' 	r,, 

-get, 
EVENTOS 

:3 5 - ENQUAI)RA24ENIO or; MICROEMPRIESA  ARQUIVAMENTO:  90033565 

K' ,  
\ - ' 

• 
 ., 	, 	1 	 ; 
1 / 	*--  iÍ  -.1 

REPRESENI-ANTES Q1JEASSINARAM DIGITALMENTE - 1 
/  rf ••• ) i I I-- 	- 	,' — 	4i i •, 0 1  ,  

itpf: 9 I 700612549 - MONAMILZA SANTOS DOS SANTOS , r 	.. 1  i 	 , . 
,••••••  

4-4- 6. at 

TI ANA REGTLA MG DE AE ADJO 

Scer'cuirin-Qcnil 

F40.440.64210001-2g1  
E -. 	POUSADABOMVIVER LWk 

Rua Travessa do Rio n' 0 • VAndir 
Bale BOC1 do Rio • CEPM.1064SO 

Salvador • Bahia 

• 

AMER 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 18/01/2021 
Certifico o Registro soba n° 98033565 em 18/01/2021 
Protocolo 202865886 de 17112/2020 
Nome da empresa POUSADA BOM VIVER LIDA NIRE 28204854819 
Este documento pode ser verificado em http:firegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancels  188781034433664 
Esta cópia foi autenticada digitatmente e assinatta em 18/0112021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secreldria-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" I DA SOCIEDADE POUSADA BOM VIVER LTDA 

CNPJ n°40.440.642/0001-26 

GILDASIO TEIXEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/11/1963, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF  if  286.433.305-82, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0245759093, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
TRAVESSA PARAISO, 16, CAIXA D'AGUA, SALVADOR, BA, CEP 40321040, BRASIL. 

PAULO HENRIQUE SILVA LEVI, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/06/1971, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 609.074.105-10, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 4002893, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) TRAVESSA PARAISO, 16, CAIXA D'ÁGUA, SALVADOR, BA, CEP 40321040, 
BRASIL. 

Sécios da sociedade limitada de nome empresarial POUSADA BOM VIVER LTDA, registrada 
Legalmente  pot  contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n° 29204854819, com sede Rua Xavier Marques, 50, Casa, Barbalho Salvador, BA, CEP 
40301190, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 40.440.642/0001-
26, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLAUSULA PRIMETRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito 
TRAVESSA DO RIO, 0, I ANDAR, BOCA DO R10, SALVADOR, BA, CEP 41.706-350. 

DA RATIFICAGÃOE FORO 

CLAUSULA SEGUNDA. 0 foro para o exercicio c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SALVADOR/BA. 

CLAUSULA TERCEIRA. As Clausulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que nio 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por esiarem assim justos c contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR, ide junho de 2021. 

Ulf/A 10 TEIXEIRA 

.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE POUSADA BOM VIVER LIDA 

CNPJ n0  40.440.642/0001-26  

Jo a  
PAUL HENRIQUE SILVA LEVI 

I0.440.6421001V -261 

Bor. Boca do Rio - CEP.9 70 
Rua Iran's. do Rio re 0 -I.

_ ros 
 

: 	
o 

POISSADMICOVIVF.Rtv Ann, 

SalvadOr • ?alma  

Req: 81100000789087 Página 2 
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Confers conic 	I que me foi apresenteda. 
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Salvador, 24 	ro de 2022  
Ern Test. 	a Verdade. 

, Valor: RS 6,00 

. RAFAEL SOB L MURICV • ESCREVENTE 
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Rue Travessa do Rio rd O - 14  Andar 

Salvedor • Bahia 	
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. 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	

-.,-- 	r  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ROMERO DE ¡MORO° 

40.440.642/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgito 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

1810112021 

NOME EMPRF_SARRL 
POUSADA BOM VIVER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTARA) 
...um. 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

55.90-6-03 -  Parades  (alojamento)  

COD'S°  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

TV DO RIO  
ROMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

TODD  NOVEL 1 E 2ANDAR TERFtE0 
TERREO 

CEP 
41.706450 

EINRRO/DISTRITO 
BOCA DO RIO 

MUNICÍPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

GILWORM@NOTMAILCOM 
TELEFONE 
(71) 9147-6996 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/0112021 

MOTIVO  OE  SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
aioriGna 

DATA DA smAgfio ESPECIAL 
14*.S.kle 

1  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/03/2025 as 15:08:21 (data e hora de  Brasilia).  
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UF: BA 

E-mail: 

140.440.64210001-26  
POUSADANNIVIVER 

RIA 1MOSS2 do Rio n°0 • V  Fair  
Bairro Boca do Rio • CEP 4110S-350 

Salvador • Bahia 

)11  TRIBUTOS  CONSULTRS  CONSULTO  AD CRON-STAG  

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da Empresa 

Identificação 

CNPJ: 40.440.642/0001-26 

Razão Social: POUSADA BOM VIVER LTDA 

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESAFUA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO 

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO 

Inscrição Estadual: 175.387.010 ME 

Endereço 

Logradouro: TRAVESSA DO RIO 

Número: S/N 

Bairro/Distrito: BOCA DO RIO 

Município: SALVADOR 

Telefone: (71) 91476996 

Referência:  PROXIMO  A PONTE BOCA DO RIO  

Complemento: TODO 'NOVEL 1 E 2ANDAR TERREO TERREO 

CEP: 41706-350 

UF: BA  

E-mail:  GILWORM@HOTMAIL.COM  

Localização: ZONA URBANA 

Informagóes Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 18/01/2021 

Atividade Econômica Principal: 

5590603 - Pensões 

Atividade Econômica Secundária 

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis  corn  motorista 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

-  INTERNET  

- ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 	 Data desta Situação Cadastral: 13/04/2022 

Endereço de Correspondência 

Endereço: TRAVESSA DO RIO 	Complemento: TODO IMOVEL 1 E 2ANDAR TERREO TERREO 
Referência: 	 Número: S/N 

Bairro: BOCA DO RIO 	 CEP: 41706350 

Município: SALVADOR 	 UF: BA 

Informagoes do Contador 

Classificação  CRC:  Profissional 	 CRC:  30110 -BA 

Nome: MONAMILZA SANTOS DOS SANTOS 

Responsável pela organização contibil 

Classificação  CRC: 	 CRC:  

Nome: 

Endereço 

Endereço: TRAVESSA DA AJUDA EDE MARTINS CATARINO.SALA 12 

Número: 01 	 Bairro: CENTRO 	Município: SALVADOR 
Referencia: 	 CEP: 40020030 
Telefone: fl O3227262 	 Celular: () 	 Fax: o 

Tipo  CRC:  Originado 

Tipo  CRC: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas  p&p  contribuinte, estando sujeitos a p 	confirmação 
pelo Fisco 



Data da Consulta: 22/03/2025 

la‘mui-no 121-74(o PAOlafflippiiaWa 

r40.440.64210001-26-1  
POlISADABOM %AVENIDA. 

Rua Travessa do Ria ne O -  ?Ands!  

Bairro 	OD  Rio •CEP 41.10S-350 j 
Salvador -Dahls• 



Prefeitura Municipal de Salvador 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CCM - Coordenadorla de Cadastro Mob]!lido 

Ficha Cadastral Resumida 

Pessoa Jurídica 

Emissão 22/03/2025  

Page 1 of 1  

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: 	INSCRIÇÃO MUNICIPAL (COA): 
	00.781.212/001-70 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
	

Ativa Regular 

Razao Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ:  

POUSADA BOM VIVER LTDA 

40.440.642/0001-26 

Inscrição Estadual 

ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA 

Logradouro: Travessa do Rio Número: S/N 

Edificio: Bairro: BOCA DO RIO 

Complemento: TODO NOVEL 1 E 2ANDAR TERREO TERREO CEP: 41,706.350 

Telefone: 7191476996 Fax: 

Correio Eletrônico: GILWORM@HOTMAIL.COM  

Referência:  PROXIMO  A PONTE BOCA DO RIO 

TERMO DE VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO 

N° DO WI: 	2074789  

DADOS DE CONSTITUIÇÃO 

Validade: Definitivo 

Too de Constituição: 
	

Matriz 
	

Tipo de unidade: 	Unidade Produtiva 

Forma de Atuação: 
	

Estabelecimento Fixo,  Internet,  Oficina de Reparação 

Natureza Jurídica: 
	

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

Data Inscrição na Prefeitura: 	18/01/2021 

ATIVIDADE(S) 
	

CNAE 	 DATA INICIO 

Penefies (alojamento) 

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com  motorists  
5590-6/03 	 18/0112021 

4923-0/02 	 18/01/2021  

OBSERVAÇÕES 

19/06/2024 	Tipo Tributação do contribuinte Simples Nacional alterado para SIMPLES. Autorizado E-processo 
n° 64.629/2024. 

140
* 

440.64210001-2-61  
POUSPDA BOM VIVER LIDA. 

Rua Travossa do Rio  if  o -  ?Andy  
Reno 9444 do Rio CEP 41.706.360 

Salvador Babe 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

can  - COORDENADORIA DE CADASTRO mormultRio 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31/12(2025 

RAZÃO SOCIAL: POUSADA BOM VIVER LTDA 

NOME FANTASIA: 

cNiad: 40440.642/0001-26 

CGA: 00.781.212/001-70 

ENDEREÇO: Travessa do Rio,  SIN  - TODO IMOVEL1 E 2ANDAR TERREO TERRE° - 

BOCA DO RIO 

NATUREZAJURIDICA: 	206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

ATIVIDADES 	 CNAE 	 DATA INICIO 

Pensões (alojamento) 	 5590-6/03 	18/01/2021 

Serviço de transporte de passageiros - locação de 	 4923-0/02 	18101/2021 

automóveis com  motorists  

SITUAÇÃO CADASTRAL: 	Ativa Regular 

VALIDADE DO TVL: 	Definitive  

DATA DA INSCRIÇÃO: 18101/2021 DATA DE IMPRESSÃO: 	22/0312025 

CODIGO DE CONTROLE: 	738F5F70895A5A5EA1AAB1224A663FF2 

A autenticidade deste  cart&  podere ser confirmada na Marna da 	Sersetaria Municipal da Fazenda 
(hdplAinvirtsefasalvador_bagev.br).  staves  do  cadge  de sontrole ache 

i40A40.642/0001-261  
POUSADA BOM  MR  LIDA. 

Rua Travessa do Rio  it°  0 . 1aAntler 
Bairro Boca o Rio CEP 41206.350 

Sa ador- Bahia 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POUSADA BOM VIVER LIDA 
CNPJ: 40.440.642/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no  ambit°  da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:01:50 do dia 28/11/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 27/05/2025. 
Código de controle da certidão: 1D3C.AC1B.E70D.A91 E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

F40.440.642/0001-26' 
POUSADA BOM VIVER LTDA. 

Rua Travessa do Rio n°0-  ?Andy- 
• Baked  Boca do Rio -CEP 41.706.360 

Salvador -Bahia 



175.387.010 40.440.642/0001-26  

RAZÃO SOCIAL 

POUSADA BOM VIVER LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 24/02/2025 10:59 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20251054656 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/02/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO hftp://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida coma apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ dr 40.440.642/0001-261  
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 	 POUSADA BOM VfVER LIDA. 

Rua Toros, do Rio n°0 - 1° Andar 
Bairro Bota do Rio CEP 41.706.150 L 	Salvador -Bahia 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Gemi do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁMOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁMOS INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 	 POUSADA BOM VIVER LTDA 

CNPJ: 	 40.440.642/0001-26 

Endereço: 	 TRAVESSA DO RIO N° S/N -BOCA DO RIO, SALVADOWBA - CEP: 41706350 - 

TODO IMOVEL 1 E 2ANDAR TERRE° TERREO 

Número da Certidão: 	2236244 

E certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Muni cípio. 

Esta certidão se refere a situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto a  RIMS  e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço 
https://sefazsalvadonbago.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida  its  11:34:01 horas do dia 20/03/2025. 
Válida ate dia 18/06/2025. 

Código de controle da certidão: 	 16D0.B12CDC3C.7PC1.16CB.33D7.3138D.35E0 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvadorta.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

40.440.64210001 -2 
POUSADABOMVNER Lick 

Rua  Travessa  do Rio n° O • 10  Ands; 

Baird Beta do Rio -CEP 41.706-35 j 
Salvador - Bahia 



CAIXA 
CAI XA ECONOM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	40.440.642/0001-26 

Razio 
POUSADA BOM VIVER LTDA 

Social: 
Endereço; 	TV DO RIO SN 1 ANDAR! BOCA DO RIO / SALVADOR! BA / 4/706-350 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 
Lei 8.036, de Lide maio de 1990, certifica que, nesta -data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situaçâo regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
debitas referentes a. contribuições .e./ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/03/2025 a 24/04/2025  

Certificação  Millinery: 2025032620325573507923  

Informação obtida em 01/04/2025 11:43:31 

A utilização deste Certificado ,Para ps fins previstos em tEl esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov ..br 

Voltar 

 

Iroprimir 

  

1T40.440.64210001 -261 
pousaoheoutvannt 

Rua Travessa do Rio no O - 11 Mello 

Bairro Boca do Rio- CEP 41.706-3$0 

L.. 	Salvador Bahia 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00748735E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internei no  site  do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 20/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: POUSADA BOM VIVER LTDA 
CNPJ: 40.440.642/0001-26 
Endereço: RUA TV DO RIO N°.0,T000 IMOVEL 1 E 2 ANDAR,BAIRRO BOCA DO RIO 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no polo passivo, para as ações de 
falência e polo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Se* de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@ljbajus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo,  sera  necessária a emissão de nova certiddo. 

Salvador/BA, quinta-feira, 20 de março de 2025 

140.440.64210001-2g1  
POUSADA BONI VIVER LTDA. 

Rua TfaVO55a d Rio n° o • 1° Radar 
Bairro Bota do Rio • CEP 41.70S-350 

Satratior • Bahia 

etta 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POUSADA BOM VIVER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.440.642/0001-26 
Certidão n°: 16089556/2025 
Expedição; 20/03/2025, As 11:48:39 
Validade: 16/09/2025 - 180 (tento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que pymumsamirtiniaLTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 

no CNPJ sob o n° 40.440.642/0001-26, mko CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.* 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Ci0.440.642/0001-2ii  
• FOAM  BOA VIVER LTDA. 

Rua Travessa de Rio n. O. v Andar 
Bairro Boca domo- CEP 41E06-350  

cinder-  Bahia 
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DARIO °HULL no .'I API° ITAGUAÇU DA BAHIA  

IL  DE 2025 • ANO XVIII IN 11 2630 
CO 	OS ADITIVO DE CONTRATO 14 

Prefeitura Municipal de itaguagu da Bahia 
Praça Jose Alves de Carvalho, n-15 - Centro 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 
CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO Ne 002.101/2023 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 002.101/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO ne 002.101/2023, que tem como objetivo prorrogação da vigência 
contratual em mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 31 de março de 2026, referente a 
prestação de serviços com hospedagem para pessoas carentes de recursos em tratamento fora do 
domicilio na Cidade do Salvador. Por determinação do excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 
cumprimento 5 Lei 8.666/93, encaminhe-se esse extrato para publicação na Imprensa Oficial do 
Município, bem como no quadro de avisos desta Casa. 

Empresa Contratada: POUSADA BOM VIVER LTDA 

CNPJ: 40.440.642/0001-26 

Aditivo de Contrato: 002.101/2023 

Contrato: 101/2023 

Processo administrativo: 081/2023 

Pregão Presencial: 019/2023 

Valor do Aditivo: R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil  reels)  

Forma de Pagamento: Mensal Contr$Apresentaçao  da Nota

presente 

 Fiscal Fatura. 

DotaS.$0 OrSellin 

Dolasoo, contorme disposto  Ito  Lei de meios vigentes. 

As despesas decorrentes 	 or  conta da 

Chtão: 06.00 - Secretaria de Saúde e satide 
Unidade; 064 Fundo_ rap  des'  Atividadeszdo Fundo Mtantfitat Saúdee  Projelo

,.., IA • 
 'Made:  2.044 -  Monti

-,„s  da Aten0a Primária Pmjetn'/Atitrildade: 2.046 
Elemento da,Destles- 	Manutenção° da0a0a-!Orviutvr-os viças 0, Terceiros- Pessoa 
FEolenntle de ketUrsos:4500  (1002i o 16°Cd;°' 

Fundamentação legal: Lei 10.520/2002, Artigos 57s 65 da Lei 8.666/93. 

Vigência: 31 de março de 2025 à 31 de março de 2026. 

ltaguaçu da Bahia, Bahia, em 28 de março de 2025. 

egulnte 

ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 

ITIAUAÇU 
, DA DAIIA 

Este  document.°  foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certilicacho de Documentos Eletrônicos LTDA às 1551 horas do dia 14/04/2025. 
Para verificar as assinaturas  clique  no  link:  httpdAvwvdprocedebaliktcom.briverificarfA51F-F8913-C'50E-E93A-ADAD ou utilize o código QR. 
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